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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decreto N.o 2 ü  8 
Homologa Laudos de Avaliações, exara 

dos da Comissão Especial, objetivan-

do alienações de bens móveis, estabe 

lecendo outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no•  uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que através a lei municipal n9525, de 

05 de junho de 1979, o Executivo ficou autorizado a alienar, obede 

cenda a legislação pertinente, diversos bens móveis, incorporados' 

ao Patrimônio Municipal; 
CONSIDERANDO, finalmente, que foi atribuida a uma 

Comissão Especial, criada pela Portaria n9054, de 17 de julho.de  

1979, o poder de efetuar as avaliações técnicas, respectivas, no 

estado em que se encontram os equipamentos convencionados na lei 

supr,acitada, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam homologados, para efeitos de valo - 

res mínimos, na licitação inerente', as avaliações apuradas pela Co 

missão de Avaliação, con'stantes de Laudos próprios, catalogados sdp 

os n9s. 01 "usque" 03; 05 "usque" 13; 16 e 17; 19 e 20; 22 "usque" 

25/79, os quais, por cópias, ficam fazendo parte integrante e in - 

dissolilvel deste Decreto; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO DO PARANÁ, aos 23 dias do mes de julho de 1979. 
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